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Nota tÉcNica Nº 004/2022
assunto: atrasos do Ministério da saúde referente aos medicamentos 
do Grupo 1a e oncológicos do cEaf à sEsPa referente ao 2° trimestre / 
2022 data: 12/09/2022
a presente Nota técnica tem como objetivo a manifestação do departa-
mento Estadual de assistência farmacêutica acerca do atraso na entrega 
dos medicamentos do Grupo 1a do componente Especializado da assistên-
cia farmacêutica (cEaf), cuja aquisição é feita de forma centralizada pelo 
Ministério da saúde conforme preconiza o art. 104 da Portaria de consoli-
dação nº 2, de 28 de setembro de 2017.
de acordo com o artigo supracitado, as secretarias de saúde dos Estados e do 
distrito federal devem encaminhar ao daf/sctiE/Ms a necessidade trimestral 
de cada medicamento de aquisição centralizada, conforme descrito abaixo.
Período de envio das informações deve atender ao seguinte cronograma:

trimestre Meses correspondentes Período de envio das informações ao Ms

1º Janeiro/fevereiro/Março 20 a 30 de Novembro do ano anterior

2º abril/Maio/Junho 20 a 28 de fevereiro do ano corrente

3º Julho/agosto/setembro 20 a 31 de Maio do ano corrente

4º outubro/Novembro/dezembro 20 a 31 de agosto do ano corrente

a distribuição dos medicamentos deve seguir o período conforme crono-
grama:

trimestre Período de distribuição para as ses

1º 10 a 20 de dezembro do ano anterior

2º 10 a 20 de Março do ano corrente

3º 10 a 20 de Junho do ano corrente

4º 20 de setembro do ano corrente

assim, seguindo a determinação do Ministério da saúde, a sEsPa encami-
nhou as Programações referentes ao 3º trimestre/2022 no prazo acordado, 
bem como a relação dos pacientes cadastrados no sistema informatizado 
HorUs, sistema Nacional de Gestão da assistência farmacêutica no qual o 
departamento de assistência farmacêutica do Ministério da saúde possui 
acesso on-line ao estoque, desta forma para alguns itens já é realizada a 
programação de forma automática pelo sistema.
temos recebido a análise da pauta com atrasos, e ainda assim tem sido ne-
cessário solicitar que o MS reavalie e retifique a pauta, pois vários itens da 
Programação automatizada têm sido programados em quantidade abaixo 
do que realmente a sEsPa necessita.
até o presente momento ainda constam itens pendentes para entrega refe-
rente ao 3º trimestre/2022, conforme consta no anexo i desta Nota técni-
ca, com destaque em amarelo para os itens que tiveram a pauta aprovada 
pelo Ms em quantidades aquém da necessidade desta sEs.
tais quantitativos a menor bem como o atraso nas entregas ocasiona 
transtornos aos pacientes, pois este componente Especializado atende a 
diversas patologias de manejo extremamente críticos e graves como os pa-
cientes renais crônicos, transplantados, com hepatite c, esclerose múltipla, 
com síndromes raras e outras, como a síndrome de Guillain Barré.
além disso, o aumento de casos de judicialização contra o ente estadual, 
que não é responsável por esse grupo, conforme pactuação pré-estabele-
cida em Comissões Tripartites, promove um desequilíbrio econômico-finan-
ceiro aos cofres do estado.
  É válido salientar que, conforme já relatado em manifestações anteriores, 
o Ministério da saúde não considera estoque estratégico de reserva técnica 
para as programações do Grupo 1a. considerando a logística diferenciada 
e complexa de distribuição no estado do Pará, que engloba o abasteci-
mento de cidades longínquas como santarém, Marabá, itaituba, conceição 
do araguaia, tucuruí, Parauapebas e altamira, não há como abastecer de 
forma imediata estes locais, o que vem a ocasionar períodos ainda maiores 
de desabastecimento.
EdiNa raQUEl MENEsEs silva
diretora em Exercício Portaria 084/2022
departamento Estadual de assistência farmacêutica – dEaf/sEsPa

Protocolo: 854540

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 24/LaceN/2022.
Pae: 710173/2022
oBJEto: aquisição de Material Permanente – MicrÓtoMo sEMi-aUtoMá-
tico- 02 und., para atender as necessidades do laBoratorio cENtral 
do Estado do Pará.
firMa vENcEdora:
cPM - iNdUstria E coMErcio dE EQUiPaMENtos Para saUdE EirEli
26.159.355/0001-11 valor do itEM: 66.517,50
Programa de trabalho: 10.302.1507-8288
fonte de recurso: 0349008749
Natureza de despesa: 449052
Plano interno: 8288covidP
total do PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 24/lacEN/2022 –r$ 66.517,50
 Belém (Pa), 16 de setembro de 2022.
alBErto siMÕEs JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 854586
terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 21/LaceN/2022.
Pae: 338006/2022
oBJEto: aquisição de Material para laboratório. - indicador Biológico, indi-
cador Químico (Bowie & Dick), Integrador Químico, para atender as neces-
sidades do laBoratorio cENtral do Estado do Pará.
firMas vENcEdoras:
1- dEvaNt carE coMErcial ltda, cNPJ/cPf: 27.401.513/0001-60- va-
lor do itEM 01: r$ 378,00
2- sisPacK MEdical ltda., cNPJ/cPf: 54.565.478/0001-98- valor do 
itEM 02: r$ 31.500,00
3- is 8 iNtErNatioNal sUPPliEs iMPortacao E coMErcio dE Pro-
dUtos HosPitalarEs ltda, cNPJ/cPf: 30.597.921/0001-44- valor do 
itEM 03: r$ 4.320,00
Programa de trabalho:10.305.1507-8302
fonte de recurso: 0149001878
Natureza de despesa: 339030
Plano interno: 1040008302c
total do PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 21/lacEN/2022 - r$ 36.198,00
Belém (Pa), 16 de setembro de 2022.
alBErto siMÕEs JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 854650
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria Nº 1072 de diÁria de 19/09/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: avaliar e corrigir possíveis falhas dos sistemas sisPNcd, liraa/
lia, siEs  E localidades conformes informações repassadas pelos técnicos 
durante supervisão nos dois últimos quadrimestres.
origem: castanhal -Pa
destino: curuçá - Pa–  Período: 19 a 21 /09/2022
Servidores; Dayna Alves Rodrigues Cargo: Enfermeira CPF- 000.387.312.90 
mat. 55209620/1
Geofram da costa Pimentel cargo: datilografo cPf- 320.005.882.04 mat. 5144930
ordenador: Mário Moraes chermont filho.
Portarias de Nº 1073 de diÁria de 19/09/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: avaliar as atividades realizadas pelo município conforme orien-
tações técnicas repassadas ao mesmo durante supervisão nos dois últimos 
quadrimestres e, visitar Postos ,Unidades de saúde e Hospital do município 
com observância ao aumento dos notificações.
origem: castanhal - Pa.
destino:  curuçá -Pa.  Período: 19 a 21 /09/2022
servidor: Paulo Elias vale de souza  cargo: ag. de saúde Pública cPf- 
174.421.502.25 mat. 0498827
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 854541
Portaria Nº 1076 de diÁria de 19/09/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: avaliar e corrigir possíveis falhas dos sistemas siNaN, siEs e 
localidades conformes informações repassadas pelos técnicos durante su-
pervisão nos dois últimos quadrimestres.
origem: castanhal -Pa


